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7.o As ajudas de custo a que se refere o artigo 38.o
do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, passam a
ter os seguintes valores:

a) Membros do Governo — E 64,89;
b) Funcionários, agentes do Estado e entidades a

eles equiparadas:

i) Com vencimentos superiores ao valor do
índice 405 — E 58,85;

ii) Com vencimentos que se situam entre os
valores dos índices 405 e 260 — E 47,87;

iii) Outros — E 43,94.

8.o Os índices referidos no número anterior são os
da escala salarial do regime geral.

9.o Em 2006, os quantitativos dos subsídios de trans-
porte a que se refere o artigo 38.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, são os seguintes:

a) Transporte em automóvel próprio — E 0,37 por
quilómetro;

b) Transporte em veículos adstritos a carreiras de
serviço público — E 0,12 por quilómetro;

c) Transporte em automóvel de aluguer:

i) Um funcionário — E 0,35 por quilómetro;
ii) Funcionários transportados em comum:

Dois funcionários — E 0,16 cada um por
quilómetro;

Três ou mais funcionários — E 0,12 cada um
por quilómetro;

d) Percurso a pé — E 0,15 por quilómetro.
10.o Sem prejuízo das situações excepcionais devi-

damente documentadas, as ajudas de custo diárias a
abonar ao pessoal em missão oficial ao estrangeiro, e
no estrangeiro, nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 26 de Julho, têm os seguintes valores
a partir de 1 de Janeiro de 2006:

a) Membros do Goveno — E 156,67;
b) Funcionários, agentes do Estado e entidades a

eles equiparadas:

i) Com vencimentos superiores ao valor do
índice 405 — E 139,64;

ii) Com vencimentos que se situam entre os
valores dos índices 405 e 260 — E 123,35;

iii) Outros — E 104,92.

11.o O disposto no número anterior não se aplica
a entidades abrangidas por instrumentos colectivos de
trabalho em que se definam outras tabelas de ajudas
de custo.

12.o São aumentadas as seguintes pensões pagas pela
CGA, com excepção das resultantes de condecorações,
das Leis n.os 1942, de 27 de Julho de 1936, e 2127,
de 3 de Agosto de 1965, e do Decreto-Lei n.o 503/99,
de 20 de Novembro:

a) Em 2,5%, as pensões de aposentação, reforma
e invalidez até E 1000 e as pensões de sobre-
vivência, de preço de sangue e outras de valor
global até E 500;

b) Em 1,5%, as pensões de aposentação, reforma
e invalidez até E 3500 e as pensões de sobre-
vivência, de preço de sangue e outras de valor
global até E 1750.

13.o No valor já actualizado das pensões calculadas
pela CGA com base nas remunerações em vigor entre

1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2004 e
com acto determinante até 1 de Janeiro de 2004 será
deduzida a percentagem correspondente aos descontos
legais para aquela Caixa.

14.o As pensões fixadas pela CGA com base em tempo
de serviço inferior a cinco anos e de valor até E 205,41,
para as pensões de aposentação, reforma e invalidez,
ou até E 102,71, para as pensões de sobrevivência, são
aumentadas em 2,5%.

15.o Os valores mínimos garantidos às pensões de
aposentação, reforma e invalidez e de sobrevivência
pagas pela CGA, em função do tempo de serviço con-
siderado no respectivo cálculo, são aumentados em
2,5%, a que corresponde a seguinte tabela:

(Em euros)

Tempo de serviço Pensões de aposentação,
reforma e invalidez

Pensões de sobrevivência
(montante global)

De 5 até 12 anos . . . . . . . . 210,55 105,27
Mais de 12 e até 18 anos 219,46 109,73
Mais de 18 e até 24 anos 249,44 124,72
Mais de 24 e até 30 anos 279,13 139,56
Mais de 30 anos . . . . . . . . 369,84 184,92

16.o Os aposentados, os reformados e os demais pen-
sionistas da CGA, bem como os funcionários que se
encontrem na situação de reserva e desligados do ser-
viço, aguardando aposentação ou reforma, com excep-
ção do pessoal que no ano de passagem a qualquer
das referidas situações receba subsídio de férias, têm
direito a receber, em cada ano civil, um 14.o mês, pagável
em Julho, de montante igual à pensão correspondente
a esse mês.

17.o O abono do 14.o mês será pago pela CGA ou
pela entidade de que dependa o interessado, consoante
se encontre, respectivamente, na situação de pensionista
ou na situação de reserva e a aguardar aposentação
ou reforma, sem prejuízo de, nos termos legais, o res-
pectivo encargo ser suportado pelas entidades respon-
sáveis pela aposentação do seu pessoal.

18.o A presente portaria produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 10 de Fevereiro de 2006.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 230/2006
de 10 de Março

A lei de protecção de crianças e jovens em perigo,
aprovada pela Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Mondim de Basto, com
vista à instalação da respectiva comissão de protecção,
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dando assim cumprimento ao preceituado na lei de
protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção

de crianças e jovens em perigo, manda o Governo, pelos
Ministros da Justiça e do Trabalho e da Solidariedade
Social, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Mondim de Basto, a qual
fica instalada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da lei de pro-
tecção de crianças e jovens em perigo, pelos seguintes
elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança

Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um representante da Guarda Nacional Repu-
blicana;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia
Municipal ou pela assembleia de freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão desig-
nado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção, os representantes
do município e do Instituto da Segurança Social, I. P.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem

como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo n.o 2 do artigo 14.o
da lei de protecção de crianças e jovens em perigo, é
assegurado transitoriamente pelo Instituto da Segurança
Social, I. P., tendo como conteúdo, montante e forma
de gestão o previsto no Decreto-Lei n.o 332-B/2000, de
30 de Dezembro, sendo o procedimento para a sua deter-
minação e disponibilização regulado no Despacho Nor-
mativo n.o 29/2001, de 30 de Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 20 de Janeiro de 2005, data do início de
funções da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 20 de Fevereiro de 2006.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. —
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva.

Portaria n.o 231/2006
de 10 de Março

A lei de protecção de crianças e jovens em perigo,
aprovada pela Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Vinhais, com vista à
instalação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção

de crianças e jovens em perigo, manda o Governo, pelos
Ministros da Justiça e do Trabalho e da Solidariedade
Social, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Vinhais, a qual fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da lei de pro-
tecção de crianças e jovens em perigo, pelos seguintes
elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança

Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;


